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EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 

49/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

135/2024 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA DE PORTO RICO/PR 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO 

ODONTOLÓGICO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, em conformidade com este Edital e demais documentos integrantes deste Processo 

Licitatório, independentemente de transcrição. 

 

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 104.350,48 (cento e quatro mil, trezentos e cinquenta e quarenta e oito centavos). 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO 

Dia 27/11/2024 às 08:30 (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO POR LOTE 

 

MODO DE DISPUTA 

ABERTO 

 

LOCAL DO CERTAME 

Plataforma BLL - www.bll.org.br 

 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

 

AMPARO LEGAL 

Lei 14.133/2021 

 

  

http://www.bll.org.br/
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EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 47/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 132/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO RICO/PR torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, no dia 27/11/2024, as 08:30 horas, cujo o critério de julgamento será o de menor preço 

por item/lote, nos termos da Lei nº 14.133/21 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital e anexos. 

 

Início do Recebimento das propostas: 12/11/2024 as 17:00 

Término do Recebimento das propostas: 27/11/2024 as 07:30 

Início da sessão de disputa: 27/11/2024 as 08:30 

Valor máximo do edital: R$ 104.350,48 (cento e quatro mil, trezentos e cinquenta e quarenta e oito centavos). 

Tipo: Menor preço por lote/item 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. O objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS PARA USO ODONTOLÓGICO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com este Edital e demais documentos 

integrantes deste Processo Licitatório, independentemente de transcrição.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

2.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço 

eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login.  

2.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto à BLL - Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: contato@bll.org.br; até o horário fixado 

neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para 

o respectivo cadastramento/credenciamento; 

2.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico.  
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2.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  

2.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

2.7.1.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  

2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará à Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade.  

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, ressalvado o disposto no § 1º do art. 4 da Lei 

14.133/21. 

2.10. Não poderão disputar esta licitação:  

2.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.10.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.10.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.10.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.10.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.10.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si;  

2.10.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

2.10.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021;  

2.11. O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante.  
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2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.10.2 e 2.10.3 poderão participar no apoio das atividades de INFRAESTRUTURA da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade.  

2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.14. O disposto nos itens 2.10.2 e 2.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

2.16. A vedação de que trata o item 2.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica.  

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para a abertura da sessão pública.  

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor poderá apresentar junto à plataforma do sistema 

eletrônico todas as declarações descritas no item 5 do Anexo I; 

3.4. O atendimento ao item 3.3 poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada, conforme modelo 

constante do anexo III deste edital.  

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada.  

3.7. A falsidade das declarações de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances.  

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras:  

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima.  

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e  

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto.  

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:  

4.1.1. valor unitário e total do item;  

4.1.2. Marca;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.  

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato.  

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes.  

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação.  

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances.  

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital.  

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública.  
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5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários.  

5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

5.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da 

disputa aberta.  

5.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

5.9.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores.  

5.9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.13. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus anexos;  

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada.  

5.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

5.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.15.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.15.6 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 5.15, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

5.15.7 O disposto no item 5.15 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

5.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

5.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório  

5.16.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

5.16.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO  

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de onde tiver sede o 

particular, e cadastro de fornecedores sancionados deste Município;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 

art. 29, §2º).  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPP, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.9.1 e 3.6 

deste edital.  

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis;  

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável.  

6.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  

6.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

6.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada.  

6.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 

7.1. OS DOCUMENTOS DESCRITOS NO ANEXO I SÃO OS EXIGIDOS PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO; 

7.2. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do (a) Pregoeiro (a) solicitar as vias 

originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, 

quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a 

autenticação.  

7.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021).  

7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas.  
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7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

7.6. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão considerados válidos 

por no máximo 90 (noventa) dias, após a sua data de emissão.  

7.7. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. Caso 

seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou 

por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 

todos os estabelecimentos da empresa.  

7.8. As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014).  

7.9. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas participantes, será 

assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da Administração, prorrogáveis por igual 

período; cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada pela 

Lei 147/2014.  

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

7.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal nº 14.133/21.  

7.12. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema após o fim da 

etapa de lances, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas após solicitação.  

7.13. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.   

7.13.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos documentos 

já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.  

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

 

8. DOS RECURSOS  

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante:  

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação;  

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

www.portorico.pr.gov.br. 

 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

9.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, bem 

como nos Decretos do Município. 

9.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo administrativo, 

com garantias de contraditório e de ampla defesa.  

9.2.1.A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave;  

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 

Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.  

9.2.2.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato/ata;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.  
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9.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato:  

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida.  

9.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;  

b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances:  

9.2.3.2. A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de PORTO RICO, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

9.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor o 

valor do contrato licitado.  

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente;  

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

9.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados  

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

9.7.2. as peculiaridades do caso concreto;  

9.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

9.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

9.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

9.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

9.10. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa à 

CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir: EM = I x N x VP, onde:  

I = (TX/100) / 365;  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;  
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em 

atraso.  

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em campo próprio 

na plataforma BLL - https://bllcompras.com/Home/Login; ou através do e-mail: licitacao@portorico.pr.gov.br  

10.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço 

eletrônico para contato.  

10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

10.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação.  

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

11. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

11.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual.  

11.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato;  

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

11.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
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agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo.  

11.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

 

12. DA PROPOSTA AJUSTADA  

 

12.1 A proposta final ajustada do licitante declarado detentor da melhor proposta deverá ser 

encaminhada após o encerramento dos lances, no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação, e 

deverá: 

12.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal.  

12.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Detentora, se for o caso. 

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Detentora. 

12.3 Os preços, os valores e os custos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso; 

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

12.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

12.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

12.6 Estando plenamente conforme a proposta ajustada apresentada, o Pregoeiro irá declarar a vencedora de cada 

item, oportunizando aos demais licitantes que manifestem seu interesse recursal.  

 

13 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO  

 

13.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.1.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário a ser aceita pela Administração.  

13.2 A Detentora se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

13.3 As Atas de Registro de Preços/Contratos decorrentes do presente Pregão Eletrônico terão vigência de 12 

(doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos da Lei 14.133/21. 
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14. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RESPECTIVO PAGAMENTO  

 

14.1 Todos os custos relativos à prestação do serviço, objeto desta licitação será de responsabilidade da 

proponente vencedora, sujeitando-se a eventuais penalidades em caso de descumprimento parcial ou integral da 

avença;  

14.2 O pagamento, por sua vez, dar-se-á mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo 

setor competente. Sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser realizado 

conforme determina a legislação vigente. 

14.3 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor da instituição bancária 

indicada na Nota Fiscal, devendo para isso ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

14.4 Caso a Detentora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a 

devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº 

9.317/96 e a sua sucessora, a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores.  

14.5 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 

Detentora, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 

não acarretando qualquer ônus para o Município. 

 

15 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF.  

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório.  

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
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16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital.  

16.10 Fica reservado ao Município o direito de revogar ou anular a presente licitação em qualquer de suas fases, 

no todo ou em parte, sem que por este fato tenha que responder por qualquer indenização ou compensação. 

16.11 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

16.12 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital; 

16.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrário.  

16.14 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Transparência, através do endereço 

eletrônico www.portorico.pr.gov.br, e na Plataforma BLL, através do endereço eletrônico 

https://bllcompras.com/Home/Login.  

16.15 Os Trabalhos serão conduzidos pelo Servidor TIAGO AFONSO NOGUEIRA, denominado Agente de 

Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo da “BLL 

compras” constantes da página eletrônica da BLL. 

16.16 Mais informações referentes este Pregão Eletrônico poderá ser solicitado por e-mail: 

licitacao@portorico.pr.gov.br, ou pelo telefone (44) 3427-1223.  

16.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

ANEXO II - Termo de Referência; 

ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada;  

ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato/Ata; 

 

Porto Rico/PR, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

ALVARO DE FREITAS NETTO 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 49/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 135/2024 

 

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a  cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores;  

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;  

1.7No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 .  

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

 

2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.  

2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 

2.3 Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

2.4 Prova de Regularidade perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo.  

2.6 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a  partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, e art. 68, VI, da Lei 14.133/21 (poderá ser apresentada na Declaração Unificada, conforme modelo do anexo 

III); 

 

3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA:  

 

3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor ou Órgão equivalente, na sede da Pessoa 

Jurídica. Com validade de 90 (noventa dias) 

 

4 DECLARAÇÕES (Poderá ser apresentada  Declaração Unificada, conforme modelo do anexo III). 
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4.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entregadas propostas, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei 14.133/21;  

4.3 Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/21;  

4.4 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.5Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 /2006, bem como que no ano-

calendário de realização da licitação ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (§2º 

do Art. 4º da Lei 14133/2021), estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, na 

referida LEI (SOMENTE NO CASO DE MICROEMPRESAS/EPP/EQUIPARADAS); 

4.6 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras.  

4.7 Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza 

integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que 

fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.  

4.8 Que atende aos requisitos de habilitação e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei 14.133/21; 

4.9 Que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público, de qualquer esfera do governo, estando apta 

para contratar com o Poder Público; 

4.10 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021 (SOMENTE NO CASO DE 

PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE COOPERATIVA). 

4.11 que não tem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, 

administração ou tomada de decisão, bem como sócios, gerentes ou diretores que sejam parentes em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou servidores do Poder Executivo Municipal. 

4.12 conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometendo a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e 

estar ciente de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal 

ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por m eio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada. 

 

5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

5.1 Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por órgão ou entidade da 

administração pública ou por empresa privada, comprovando aptidão(ões) para o desempenho de atividade 

compatível e pertinente com o objeto/serviço da presente licitação, constando a boa qualidade dos 

produtos/serviços entregues e cumprido os prazos de execução/entrega, e, satisfatoriamente compatíveis com o 

objeto/serviço desta licitação. O atestado deverá conter nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador 

(es), ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s) 

declarante (s); 

5.2 Certidão de regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de Odontologia ou junto ao Conselho 

Regional de Farmácia, dentro do seu prazo de validade; 

5.3 Certidão de registro dos produtos normatizada pelo Ministério da Saúde; 

5.4 Licença sanitária Estadual ou Municipal em nome da proponente, dentro de seu prazo de validade; 
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5.5 Cópia Legível da publicação no Diário Oficial da União, em nome da proponente, para comercialização de 

produtos para saúde (correlatos). 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

INTRODUÇÃO 

 A Coordenação de Saúde Bucal, solicita a competente autorização, a aquisição de MATERIAIS 
ODONTOLÓGICO, para atender a necessidade dos Consultórios Odontológicos que prestarão seus 
serviços na Equipe de Saúde da Família (NISS II) no município de Porto Rico, Paraná. A presente 
contratação será realizada por meio de Processo Licitatório, observando os dispositivos legais, de acordo 
com o Sistema Registro de Preços para a aquisição dos produtos, de acordo com os termos da lei 
14.133/2021. 

 

OBJETO  

O objeto da presente licitação é a seleção e contratação de empresas com o objetivo de formar o Sistema 
de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de MATERIAL ODONTOLOGICO, para atender 
a necessidade dos serviços na atenção básica no Município de Porto Rico - PR. 

 

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO   

O Fundo Municipal de Saúde, com o intuito de atender aos seus Departamentos e dar andamento em suas 
atividades e garantindo os atendimentos de Saúde Bucal, ao Fundo Municipal de Saúde – FMS e outros, 
faz-se justa a contratação do fornecimento em tela, contratando empresa (s) especializada (s) para a 
realização de licitação. Neste sentindo, a Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, com a necessidade de 
atender as demandas da Equipe de Saúde bucal presente na Unidades de Saúde realiza o processo 
licitatório para aquisição de materiais de consumo e instrumentais odontológicos para atender as 
necessidades da Saúde Bucal. Considerando também a necessidade e dever da instituição em garantir aos 
servidores boas condições de trabalho, proporcionando um ambiente organizacional saudável tanto no 
aspecto social quanto físico, garantindo inclusive meios para a eficiência dos serviços. Sendo assim, a 
justificativa para a presente contratação se torna indispensável para o Município. 

 

DESCRIÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS A SEREM LICITADOS  

A empresa vencedora deverá fornecer os materiais solicitados, de acordo com as especificações a seguir 
apresentadas: 

 

Lote 1 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Espelho bucal plano n° 5, indicado para 

visualização em procedimentos odontológicos. Em 

aço inoxidável, autoclavável e plano. 

Apresentação unidade. Material: aço inoxidável + 

espelho, tamanho/capacidade: nº 5, forma de 

apresentação: redondo, plano, imagem frontal de 

precisão e luminosidades total sem manchas. 

CATMAT 413310 

UND 42 R$4,46 R$187,32 
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Lote 2 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Luva para procedimento não cirúrgico tamanho 

P, material: látex natural íntegro e uniforme, 

tamanho: pequeno, lubrificada com pó 

bioabsorvível, descartável, atóxica, ambidestra, 

descartável, formato anatômico, resistente à 

tração. Caixa com 100 unidades. CATMAT 

269894 

CX 70 R$32,70 R$2.289,00 

 

Lote 3 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Luva para procedimento não cirúrgico tamanho 

PP, material: látex natural íntegro e uniforme, 

tamanho: extra pequeno, lubrificada com pó 

bioabsorvível, descartável, atóxica, ambidestra, 

descartável, formato anatômico, resistente à 

tração. Caixa com 100 unidades. CATMAT 

269891 

CX 40 R$33,33 R$1.333,20 

 

Lote 4 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Luva para procedimento não cirúrgico tamanho 

M, material: látex natural íntegro e uniforme, 

tamanho: médio, lubrificada com pó 

bioabsorvível, descartável, atóxica, ambidestra, 

descartável, formato anatômico, resistente à 

tração. Caixa com 100 unidades. CATMAT 

269893 

CX 100 R$32,85 R$3.285,00 

 

Lote 5 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Fio de sutura agulhado de nylon 4.0, fio de 

sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 

4-0, cor: preta, comprimento: cerca de 45 cm, 

características adicionais: com agulha, tipo 

agulha: 1,2 corte reverso, comprimento agulha: 

cerca 1,5 cm, esterilidade: estéril. Caixa com 24 

unidades. Similar, igual ou superior a Medix. 

CATMAT: 456129 

CX 10 R$45,32 R$453,20 

 

Lote 6 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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1 Fio de sutura de seda trançada 3.0, agulha at - 17 

mm 1/2 corpo triangular caixa com 24 

envelopes, estéril. Similar, igual ou superior a 

Medix. CATMAT: 308047 

CX 15 R$54,68 R$820,20 

 

Lote 7 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Cimento Ionômero de vidro restaurador 

autopolimerizável. Indicado para restaurações de 

dentes decíduos, restaurações tipo classe III e V, 

reparos de erosões em regiões cervicais não 

cariosas, tratamento restaurador atraumático, 

cimentações provisórias de coroas e restaurações 

provisórias. Cimento de presa rápida. Presa 

química. Adesão ao esmalte e à dentina. 

Biocompatível. Liberação de flúor. Apresentação 

embalagem: com 1 frasco com 10g do pó, 1 

frasco com 8g do liquido, 1 colher dosadora de pó 

e 1 bloco de espatulação. Cor A2 ou A3. Similar, 

igual ou superior a Maxxion R - FGM. CATMAT 

436843 

UND 10 R$54,92  R$549,20 

 

Lote 8 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Anestésico Mepivacaína  a 3%, sem 

vasoconstritor, anestésico injetável local, 

contendo 30mg/ml de cloridrato de mepivacaína, 

Excipientes 1,0 ml (cloreto de sódio e água para 

injeção) livre de metil parabeno. 

Acondicionados em caixas com 50 tubetes, 

envasados em tubetes de crista l c/ 1,8 ml e 

embolo siliconizado. Similar, igual ou superior a 

Mepisv Nova DFL. CATMAT 357788 

UND 1 R$254,69 R$254,69 

 

Lote 9 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Anestésico Lidocaína 2% com vasoconstritor 

epinefrina 1:100.000, isento de metilparabeno, 

envaso em tubetes de cristal/vidro com 1,8 ml 

com êmbolo siliconado. Acondicionados em 

caixas com 50 tubetes, acomodados em blisters 

lacrados. Similar, igual ou superior a 

Alphacaíne  Nova DFL. CATMAT 269851 

UND 10 R$139,08 R$1.390,80 

 

Lote 10 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 
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1 Anestésico Articaína a 4%, c/ epinefrina 

1:100.000, livre de metilparabeno anestésico 

injetável local, contendo 40 mg/ml de 

cloridrato de Articaína e 10 mcg/ml de 

Epinefrina, também conhecida por adrenalina. 

Excipientes: metabissulfito de sódio, cloreto de 

sódio e água para injeção. Acondicionados em 

caixas com 50 tubetes, envasados em tubetes 

de cristal c/ 1,8 ml e embolo siliconizado. 

Similar, igual ou superior a Articaine Nova 

DFL. CATMAT 297697 

UND 10 R$281,00 R$2.810,00 

 

Lote 11 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Anestésico Mepivacaína a 2 %, c/ 

vasoconstritor 1:100.000, isento de 

metilparabeno, anestésico injetável local 

contendo 20 mg/ml de cloridrato de 

Mepivacaína, 10 mcg/ml de Epinefrina , 

também conhecida por adrenalina, veículo 

estéril com cloreto se sódio, metabissulfito de 

potássio, EDTA dissódico e água para injeção. 

Acondicionados em caixas com 50 tubetes, 

envasados em tubetes de cristal c/ 1,8 ml e 

embolo siliconizado. Similar, igual ou superior 

a Mepiadre Nova DFL. CATMAT 269888 

UND 10 R$224,23 R$2.242,30 

 

Lote 12 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Tira de poliéster pré-cortada, matriz odontológica, 

material: poliéster, tipo: pré-cortada, formato: fita , 

apresentação: envelope 50 folhas de 10cm, largura: 

10 mm, tipo uso: descartável. CATMAT 406147 

UND 5 R$4,22 R$21,10 

 

Lote 13 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Esponja hemostática hemospon 2 x 5 cm, 

indicada em procedimentos cirúrgicos devido ao 

seu grande poder hemostático e cicatrizante.  

Princípio ativo: colágeno microfibrilar. 

Esterilizada por raios gama. Peso máximo de 

10mg. Reabsorvível. Dimensões: cerca de 2 x 5 

cm. Apresentação Unidade: embalagem com 10 

unidades. Similar, igual ou superior a Hemospon 

– Maquira CATMAT 431230 

UND 10 R$70,43 R$704,30 

 

Lote 14 
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Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Tira de lixa abrasiva de aço 4mm, tira abrasiva - 

uso odontológico, material: aço inoxidável + óxido 

de alumínio, comprimento: cerca de 125/150 mm, 

largura: 4 mm, apresentação: envelope com 12 

unidades, tipo uso: estéril, descartável. CATMAT 

406285 

UND 5 R$8,47 R$42,35 

 

Lote 15 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Tira de lixa abrasiva de aço 6mm, tira abrasiva - 

uso odontológico, material: aço inoxidável + óxido 

de alumínio, comprimento: cerca de 125/150 mm, 

largura: 6 mm, apresentação: envelope com 12 

unidades, tipo uso: estéril, descartável. CATMAT 

406284 

UND 5 R$7,96 R$39,80 

 

Lote 16 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Máscara cirúrgica 3 camadas com clip nasal, 

características gerais: máscara cirúrgica; tipo não 

tecido; 3 camadas; pregas horizontais; atóxica; 

tipo fixação com elástico; clip nasal embutido; 

hipoalergênica; uso descartável; cor branca. 

Apresentação: caixa  com 100 unidades. A 

validade do produto deverá ser de no mínimo 

80% na data da entrega de acordo com a 

orientação do fabricante . CATMAT 485315 

UND 40 R$13,70 R$548,00 

 

Lote 17 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Agulha gengival curta, calibre 30G, comprimento 

25mm. Padrão Internacional de comprimento de 

cânulas. Siliconizadas e esterilizadas. bisel 

trifacetado. Aço inoxidável.  Tipo conexão: 

conector para seringa carpule, tipo uso: estéril, 

descartável apresentação: com protetor plástico e 

lacre. Apresentação: caixa com 100 unidades. 

Similar, igual ou superior a Procare. CATMAT 

442145 

CX 10 R$45,67 R$456,70 

 

Lote 18 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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1 Agulha gengival longa, calibre 27G, 

comprimento 25mm. Padrão Internacional de 

comprimento de cânulas. Siliconizadas e 

esterilizadas. bisel trifacetado. Aço inoxidável.  

Tipo conexão: conector para seringa carpule, tipo 

uso: estéril, descartável apresentaçã o: com 

protetor plástico e lacre. Apresentação: caixa com 

100 unidades. Similar, igual ou superior a 

Procare. CATMAT 442144 

CX 5 R$46,62 R$233,10 

 

Lote 19 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Cimento de zinco, pó. Composição: óxido de 

zinco, óxido de magnésio, corantes. Apresentação: 

frascos com 28g de pó, acondicionados em 

cartuchos individuais. Cada frasco acompanha um 

medidor de pó. Frasco 28G CATMAT 404543 

FR 1 R$30,51 R$30,51 

 

Lote 20 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Cimento de zinco, líquido. Composição: ácido 

fosfórico, hidróxido de alumínio, óxido de zinco e 

água destilada. Apresentação: frascos com 10 ml 

de líquido acondicionados em cartuchos 

individuais.Frasco 10 ML CATMAT 404542 

FR 1 R$30,51 R$30,51 

 

Lote 21 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Tira de lixa de poliéster 4mm x 170mm, tira 

abrasiva – uso odontológico, material: poliéster + 

óxido de alumínio, tipo centro: centro neutro, 

comprimento: cerca de 170 mm, largura: cerca de 

4 mm, tipo uso: descartável. Embalagem com 150 

unidades. CATMAT 423570 

UND 6 R$12,50 R$75,00 

 

Lote 22 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Cunha de madeira odontológica, cunha de 

madeira anatômica com o formato anatômico da 

ameia, em 4 tamanhos codificados por cores. 

Caixa: contendo 100 unidades. Similar ou 

superior ao modelo TDV. Caixa 100 UN 

CATMAT 264210 

CX 5 R$40,28 R$201,40 
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Lote 23 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Discos de lixa snap sortidos para acabamento 

em resina + mandril, descrição detalhada do 

objeto ofertado: kit de discos para acabamento 

de resinas. Diâmetros de 95mm e 127mm e em 

quatro granulações codificadas por cores, o que 

facilita  a sua seleção. Não possui centro 

metálico como os discos de lixa convencionais o 

que permite o aproveitamento total da superfície 

do disco sem riscar a restauração kit apresenta 

embalagem com 50 unidades + 01 mandril. 

Material: poliéster + óxido de alumínio tipo do 

encaixe: encaixe de polímero para mandril 

denteado diâmetro: cerca de 1/2 polegadas tipo: 

lixa tipo face: monoface tipo uso: descartável. 

Similar, igual ou superior ao disco de lixa 

Superfix sortido c/ 50 + mandril superfix 3015 

TDV). Embalagem com 50 UN CATMAT 

438117 

UND 6 R$161,95 R$971,70 

 

Lote 24 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Máscara Proteção Respiratória Classe PFF2, N95 

ou equivalente, material: camadas fibras sintéticas, 

modelo: respirador dobrável, tipo bico de pato, 

componente: clipe nasal, filtro: eficiência filtração 

mín. 94%, adicional: sem válvula, cor: branca, 

tamanho: adulto, tipo fixação: tiras, vedação 

anatômica, esterilidade: descartável. CATMAT 

485532 

UND 50 R$2,15 R$107,50 

 

Lote 25 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Sugador cirúrgico descartável, esterilizado e 

produzido em resina ABS. Auxilia na sucção de 

sangue e fluidos. Apresentação caixa com 40 

unidades individualizadas estéreis. Similar, igual 

ou superior a Maquira. Embalagem com 40 UN 

CX 15 R$62,07 R$931,05 

 

Lote 26 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Lâmina de bísturi nº 15C, material: aço 

inoxidável, tamanho: nº 15 c, tipo: descartável, 

esterilidade: estéril, características adicionais: 

CX 4 R$43,87 R$175,48 
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embalada individualmente. Caixa com 100 UN 

CATMAT 439126 

 

Lote 27 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Cimento de hidróxido de cálcio radiopaco para 

capeamento pulpar e forramento protetor de fácil 

manipulação, com coloração semelhante a 

dentina., base: Ester Glicol Salicilato, Fosfato de 

cálcio, Tungstato de cálcio, óxido de zinco e 

corantes minerais. Cata lisador: Etiltolueno 

Sulfonamida, Hidróxido de Cálcio, Óxido de 

zinco, Dióxido de Titânio, Estearato de zinco e 

corantes minerais. Apresentação: Kit Tubo pasta 

base 13g, tubo pasta catalisadora 11g e 1 bloco de 

mistura. Similar, igual ou superior a Hydro C. 

CATMAT 404562 

UND 4 R$75,25 R$301,00 

 

Lote 28 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Tricresol formalina. Para Desinfecção de Canal 

Radicular. Produto antisséptico, desinfetante para 

canais radiculares. Produto com propriedades do 

Formaldeído aliadas com às do orto-Cresol. 

Apresentação: frasco com 10 ml. Similar, igual ou 

superior a Biodinâmica. CATMAT 374821 

FR 5 R$8,92 R$44,60 

 

Lote 29 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Sulfato de Polimixina C 10.000UI + Sulfato de 

Neomicina 5mg + Hidrocortizona 10mg, solução 

otológica. Polimixina  B, composição: associada 

com neomicina e hidrocortisona, concentração: 

10.000UI + 5mg + 10mg/ml. Frasco contendo 

10ml. Registro na ANVISA. Similar, igual ou 

superior a OTOSPORIN/ Farmoquímica.Frasco 10 

ML CATMAT  270228 

FR 3 R$26,39 R$79,17 

 

Lote 30 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Cimento para preenchimento temporário das 

cavidades dentárias, de endurecimento químico, 

com coloração semelhante ao dente e radiopaco. 

Composição: óxido de zinco, sulfato de zinco 

hidratado, sulfato de cálcio hemidratado, 

Pt 5 R$16,63 R$83,15 
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diatomácea de terra, dibutil ftalato, copolímero 

cloreto de polivinila. Material de preenchimento, 

de endurecimento químico, com coloração 

semelhante a do dente, radiopaco, para 

preenchimento temporário das cavidades dentárias. 

É um cimento a base de óxido de zinco / sulfato de 

zinco e é destinado para aplicações temporárias em 

curto prazo (para ser utilizado por no máximo 1 a 

2 semanas). Similar, igual ou superior a Coltosol 

Coltene. Pote 20 G CATMAT 404546 

 

Lote 31 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Evidenciador dental líquido, indicado para corar a 

placa bacteriana auxiliando na instrução de 

higienização. Cora placa antiga (na cor azul) e a 

placa nova (na cor rosa). Fácil remoção. Previne a 

cárie dental. Gotejador econômico. Ajuda no 

controle dos pais e profissionais. Não deixa os 

dentes pigmentados após enxágue. Revela a placa 

bacteriana para facilitar sua remoção. Para 80 

aplicações (3 gotas por aplicação). Embalagem 

com 10ml. Aplicação: para placa bacteriana, 

apresentação: solução. Similar, igual ou superior a  

Eviplac. Frasco 10 ML CATMAT 425848 

FR 2 R$22,76 R$45,52 

 

Lote 32 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Pastilha evidenciadora  de placa, embalagem com 

120 unidades. Composição: Fucsina Básica (2%), 

Sacarina Sódica, Lactose, Ciclamato de Sódio e 

Excipientes. Indicação: indicado para corar a 

placa bacteriana, tornando-a visível. Similar, 

igual ou superior a Eviplac. Embalagem com 120 

UN 

Pct 5 R$33,16 R$165,80 

 

Lote 33 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Aplicador odontológico tipo microbrush ponta 

regular, tipo haste dobrável, tipo uso descartável, 

material plástico, características adicionais pontas 

fibras não absorventes, tipo ponta regular. 

Embalagem com 100 Unidades. (Similar, igual 

ou superior a MK life). Pacote 100 UN 

CATMAT 410559 

Pct 10 R$12,88 R$128,80 

 

Lote 34 
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Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Aplicador odontológico tipo microbrush ponta 

fina, tipo haste dobrável, tipo uso descartável, 

material plástico, características adicionais pontas 

fibras não absorventes, tipo ponta extrafina. 

Embalagem com 100 Unidades. (Similar, igual 

ou superior a MK life). CATMAT 410557 

Pct 14 R$13,38 R$187,32 

 

Lote 35 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Pedra pomes 100g, material: rocha magnética, cor: 

branca, aspecto físico: pó, aplicação: limpeza 

dental, uso: odontológico, características 

adicionais: extrafino. Similar, igual ou superior a 

Maquira. Embalagem com 100 G 

Pct 5 R$6,91 R$34,55 

 

Lote 36 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Bicarbonato de sódio, pó branco cristalino, 

extrafino, compatível com qualquer aparelho de 

profilaxia. Indicado para profilaxia bucal e 

remoção da placa bacteriano. Apresentação 

unidade 200g. Similar, igual ou superior a Airon 

Maquira. Frasco 200 G 

FR 10 R$18,31 R$183,10 

 

Lote 37 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Solução hemostática à base de cloreto de 

alumínio, indicada para controle de sangramento. 

Composição cloreto de alumínio. Uso em 

pequenas cirurgias. Apresentação unidade: Frasco 

com 10 ml. Similar, igual ou superior a Maquira. 

UND 2 R$22,93 R$45,86 

 

Lote 38 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Álcool 70% em frasco de 01 litro, apresentação 

unidade: frasco com 1000 ml. Composição: 

água, álcool etílico, glicerol, benzoato de 

denatônio. CATMAT 443454 

UND 100 R$10,77 R$1.077,00 

 

Lote 39 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO/PR 
Av. João Carraro, n. 557 – Fone: 044-3427-1223 - CEP 87.950-000 

CNPJ n. 75.461.970/0001-93 
email: portorico@pref.pr.gov.br 

 

 

30 

 

 

1 Água destilada para autoclave 5000ml, 

indicações: quimicamente pura, obtida pelo 

processo de purificação, onde são removidos os 

íons e outros componentes químicos presentes 

na água. Apresentação unidade: galão com 

5000 ml. Similar, igual ou superior a SSPLUS 

CATMAT 276839 

UND 80 R$20,03 R$1.602,40 

 

Lote 40 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Solução bucal princípio ativo Digluconato de 

Clorexidina a 0,12% (ou digluconato formulado 

para uma base livre de clorexidina na 

concentração de 0,067%) e os seguintes 

componentes inativos: Água, glicerina, etanol, 

polisorbato 20, composição aromática com sabor 

predominante de menta, sacarinato de sódio, 

FD&C Blue, nº 1. Nome químico do Gluconato 

de clorhexidina 1,1-bis hexametileno (5-p-

clorofenil biguanida) di-D-Gluconato. 

Apresentação unidade: frasco com 1L. Similar, 

igual ou superior a Riohex. 

UND 6 R$25,62 R$153,72 

 

Lote 41 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Clorexidina 2% em seringa, para aplicação em 

cavidades dentárias e desinfecção de canal 

radicular. Composição: Digluconato de 

Clorhexidina 2%, metilparabeno, 

propilenoglicol, hidroxietilcelulose e água 

purificada. Embalagem com 2 seringas de 3g 

cada e 6 ponteiras. Similar, igual ou superior a 

Maquira. Embalagem com 2 seringas CATMAT 

398566 

OUTRAS 5 R$30,59 R$152,95 

 

Lote 42 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Flúor fosfato acidulado 1,23%, gel de fluoreto de 

sódio 1,23%. Característica adicional: acidulado, 

sabor tutti-frutti, frasco contendo 200ml. Similar 

ou superior a Maquira CATMAT 428102 

UND 4 R$8,72 R$34,88 

 

Lote 43 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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1 Desinfetante à base de quaternário de amônio, 

composição: à base de quaternário de amônio, 

características adicionais: com aroma, princípio 

ativo: cloreto alquil dimetil benzil amônio + 

tensioativos, teor ativo: teor ativo em torno de 

0,4%. Embalagem com 1 litro. Similar, igual ou 

superior a Germi Rio. CATMAT 381409 

UND 10 R$24,51 R$245,10 

 

Lote 44 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Fita zebrada adesiva para autoclave, 19mm x 30m, 

confeccionada com dorso de papel crepado à base 

de celulose tendo, em uma de suas faces, massa 

adesiva à base de borracha natural, óxido de zinco 

e resinas e, na outra face, uma fina camada 

impermeabilizante de resina acrílica. Funciona 

como indicadora de esterilização, pois possui 

listras diagonais de tinta termoreativa que, quando 

submetidas à esterilização, mudam sua coloração 

de branco para preto. Nas medidas 19mm/30m. 

apresentação: rolo com 30m. CATMAT 438974 

UND 15 R$6,91 R$103,65 

 

Lote 45 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Indicador biológico 24 horas, indicador 

biológico tipo: segunda geração, apresentação: 

autocontido, ampola com meio de cultura, 

espécie: bacillus stearothermophillus, 

características adicionais: resposta em 24 horas 

aplicação: para esterilização a vapor. 

Embalagem com 10 unidades. Similar, igual ou 

superior a Clean-Up. CATMAT 436058 

OUTRAS 10 R$38,93 R$389,30 

 

Lote 46 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Indicador químico classe 5, classe: classe v, 

tipo uso: interno, tipo: integrador, 

apresentação: tira de papel, características 

adicionais: para esterilização a vapor. Similar, 

igual ou superior a Clean-Up. 

OUTRAS 5 R$104,83 R$524,15 

 

Lote 47 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Hidroxido de cálcio PA (Pró-Análise), hidróxido 

de cálcio de uso odontológico, aspecto físico: pó 

UND 2 R$9,23 R$18,46 
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com 10 gramas. Similar, igual ou superior a 

Biodinâmica. CATMAT  404585 

 

Lote 48 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Curativo alveolar com própolis 10G, própolis 

(10%), iodofórmio (5%), cera de abelha 

espessante. Descrição: materiais odontológicos - 

medicamento para curativo alveolar. CATMAT 

430905 

UND 3 R$52,68 R$158,04 

 

Lote 49 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Rolete de algodão, confeccionado em algodão 

hidrófilo (fibras 100% algodão), prensado, 

homogêneo, macio, com alta capacidade 

absorção, medindo aproximadamente 4 cm de 

comprimento e 10 mm de diâmetro. Isento de 

amido e cloro. Capaz de promover o afastamento 

da bochecha em tratamento dentário. Tamanhos 1 

e 2. Apresentação: pacote com 100 roletes. 

Pacote 100 UN CATMAT 407961 

OUTRAS 80 R$5,23 R$418,40 

 

Lote 50 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Compressa de gaze 13 fios não estéril 7,5 x 7,5 

cm, características gerais: compressa de gaze 13 

fios não estéril. Tamanho 7,5 x 7,5 cm. Fios 

100% algodão, alvejadas e isentas de 

impurezas, substâncias gordurosas, amido, 

corantes corretivos e alvejantes ópticos; 

Indicadas para absorção de sangue e exsudatos, 

limpeza e cobertura de curativos em geral e 

antissepsia da pele e/ou mucosas para 

procedimentos invasivos. Não soltam fiapos, 

pois possuem acabamento lateral em toda a sua 

extensão. Apresentação: pacote com 500 

unidades. A validade do produto deverá ser de 

no mínimo 80% na data da entrega de acordo 

com a orientação do fabricante. Apresentação: 

pacote com 500 unidades. Pacote 500 UN 

CATMAT 269972 

Pct 50 R$29,38 R$1.469,00 

 

Lote 51 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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1 Sugador de saliva descartável confeccionado com 

PVC virgem e atóxico, pontas fundidas 

quimicamente aos tubos evitando acidentes, 

desenho anatômico, sem memória elástica. 

Tamanho mínimo de 13 cm, fabricado com fio 

galvanizado evitando oxidação. Apresentação 

unidade: pacote com 40 Unidades. Similar, igual 

ou superior a  SSPlus. CATMAT 406292 

UND 50 R$13,07 R$653,50 

 

Lote 52 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Papel toalha, material: papel, tipo folha: 2 

Dobras, comprimento: 20 cm, largura: 21 cm, 

cor: branca, características adicionais: 

interfolhada, aplicação: higiene pessoal. Para 

ser usado em dispenser (porta papel toalha). 

Pacote 1000 folhas CATMAT 481231 

OUTRAS 80 R$22,27 R$1.781,60 

 

Lote 53 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Touca descartável em TNT (Tecido não tecido) 

com elástico, gramatura 30, cor branca. 

Embalagem com 100  unidades. CATMAT 

428616 

OUTRAS 20 R$10,68 R$213,60 

 

Lote 54 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Babador impermeável odontológico 

confeccionado em duas camadas, uma de papel 

(celulose 100% virgem) e uma de plástico 

(atóxico). Alto potencial de absorção. 

Dimensões mínimas de 30 x 40 cm. Pacote com 

100 unidades. Similar, igual ou superior a 

SSPlus. CATMAT 445868 

Pct 50 R$24,14 R$1.207,00 

 

Lote 55 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Avental descartável não estéril manga longa 

gramatura 50, punho látex ou com elástico. 

Confeccionado em SMS, fabricado em 100% 

polipropileno, gramatura 50. Confeccionado de 

material de boa qualidade, atóxico, 

hidro/hemorrepelente, hipoalérgico, com baixo 

desprendimento de partículas e resistente, 

proporcionando barreira antimicrobiana efetiva 

Pct 100 51,26 5.126,00 
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(Teste de Eficiência de Filtração Bacteriológica - 

BFE), além da execução de atividades com conforto. 

Largura 140 cm x Altura 120 cm. Cor branca ou azul. 

Possui tiras para amarrar no dorso e na cintura. 

Material descartável. De acordo com RDC 356/20 da 

ANVISA e NR-6 do Ministério da Economia. PDM: 

406 - Avental Hospitalar. Pacote 10 UN CATMAT 

434250 

 

Lote 56 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Seringa descartável com agulha 10 ml, características 

gerais: Seringa descartável com agulha de 10 ml. A 

validade do produto deverá ser de no mínimo 80% na 

data da entrega de acordo com a orientação do 

fabricante. Similar ao modelo Seringa Descartável 

Luer Slip 10 ml SR. CATMAT: 417795 

UND 500 R$0,55 275,00 

 

Lote 57 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Sugador endodôntico descartável, sugador, 

material: pvc/ polipropileno, tipo: endodôntico, 

características adicionais: c/ 3 agulhas plásticas, 

apresentação: embalagem individual, tipo uso: 

estéril, descartável. Embalagem com 20 UN 

CATMAT 406295 

OUTRAS 20 R$19,09 R$381,80 

 

Lote 58 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Escova Dental Adulto, cerdas de nylon macia 

com 4 (quatro) fileiras de tufos, com no mínimo 

34 (trinta e quatro) tufos de cedas. Cabo reto, 

com no mínimo 170mm de comprimento e 

16mm de largura. Aplicação: adulto. 

Características adicionais: cantos arredondados. 

Embalada individualmente em saquinho plástico 

lacrado, material do cabo: plástico. Similar, igual 

ou superior a Medfio. CATMAT 438150 

UND 1000 R$1,58 R$1.580,00 

 

Lote 59 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Escova Dental Infantil, composta por cerdas de 

nylon extra macias, com 4 fileiras de tufos, 

contendo no mínimo 28 tufos de cerdas, aparadas 

uniformemente e arredondadas na mesma altura, 

UND 1000 R$1,30 R$1.300,00 
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cabo reto, medindo 15cm de comprimento, 

anatômico, com empunhadura, embalada 

individualmente em saquinho plástico lacrado. 

Similar, igual ou superior a Medfio. CATMAT 

304407 

 

Lote 60 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Resina composta de esmalte A2, resina 

composta tipo: fotopolimerizável, tamanho 

partículas: microhíbrida à base de bis-gma, 

composta por vidro de bário alumínio fluoretado 

e partículas pré-polimerizada, aspecto físico: 

pastosa. Com nova tecnologia de carga  

Microglass II. Similar, igual ou superior a 

Charisma Classic Kulzer. Seringa 4 G 

OUTRAS 10 R$58,95 R$589,50 

 

Lote 61 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Resina composta de esmalte A3, resina 

composta tipo: fotopolimerizável, tamanho 

partículas: microhíbrida à base de bis-gma, 

composta por vidro de bário alumínio fluoretado 

e partículas pré-polimerizada, aspecto físico: 

pastosa. Com nova tecnologia de carga  

Microglass II. Similar, igual ou superior a 

Charisma Classic Kulzer. Seringa 4 G 

OUTRAS 6 R$58,87 R$353,22 

 

Lote 62 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Resina composta de esmalte A3,5, resina 

composta tipo: fotopolimerizável, tamanho 

partículas: microhíbrida à base de bis-gma, 

composta por vidro de bário alumínio fluoretado 

e partículas pré-polimerizada, aspecto físico: 

pastosa. Com nova tecnologia de carga 

Microglass II. Similar, igual ou superior a 

Charisma Classic Kulzer. Seringa 4 G 

OUTRAS 10 R$58,88 R$588,80 

 

Lote 63 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Resina composta opaca de dentina OA3, resina 

composta tipo: fotopolimerizável, tamanho 

partículas: microhíbrida à base de bis-gma, 

composta por vidro de bário alumínio fluoretado 

OUTRAS 4 R$50,79 R$203,16 
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e partículas pré-polimerizada, aspecto físico: 

pastosa. Com nova tecnologia de carga 

Microglass II. Similar igual ou superior a 

Charisma Classic Kulzer Seringa 4 G 

 

Lote 64 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Resina composta de esmalte A1, resina 

composta tipo: fotopolimerizável, tamanho 

partículas: microhíbrida à base de bis-gma, 

composta por vidro de bário alumínio fluoretado 

e partículas pré-polimerizada, aspecto físico: 

pastosa. Com nova tecnologia de carga  

Microglass II. Similar, igual ou superior a 

Charisma Classic Kulzer. Seringa 4 G 

OUTRAS 4 R$54,33 R$217,32 

 

Lote 65 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Papel grau cirúrgico (rolo de esterilização) 

10cm x 100m, composição filme polímero 

multilaminado, termosselante, com indicador 

do processo de esterilização, tamanho de 10cm. 

Apresentação rolo com 100m. 

RL 15 R$72,41 R$1.086,15 

 

Lote 66 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Papel grau cirúrgico (rolo de esterilização) 05cm 

X 100m, características gerais: papel grau 

cirúrgico; fabricados em papel 60g/m2 ou 

70g/m2; filme laminado de poliéster com 

polipropileno bop; impressos com indicadores 

químicos para vapor/eto/formaldeído e número de 

lote. Atendimento às normas nacionais (nbr 

14990) e internacionais (iso 11607) - 

conformidade com a legislação. Dimensão: 5cm x 

100m; embalagem com 1 unidade. Apresentação 

rolo com 100m. 

RL 15 R$51,10 R$766,50 

 

Lote 67 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Papel grau cirúrgico (rolo de esterilização) 

20cm X 100m, papel grau cirurgico para 

esterilização, de instrumentais odontológicos 

tamanho 20 cm x 100 cm, bobina, composição 

filme polímero multilaminado, termosselante, 

RL 20 R$163,34 R$3.266,80 
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com indicador do processo de esterilização. 

Apresentação rolo com 100m. CATMAT 

442531 

 

Lote 68 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Papel carbono para articulação, carbono para 

articular uso odontológico, material: em papel, 

formato: formato de fita , cor: dupla face - 2 

cores (azul e rosa), tipo uso: estéril, descartável, 

apresentação: em folha. Embalagem com 12 

UN CATMAT 406150 

OUTRAS 30 R$13,24 R$397,20 

 

Lote 69 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Escova de Robson pincel plano reta branca, no 

formato reta, haste metálica e cerdas de nylon, para 

contra ângulo, embaladas individualmente, 

constando externamente marca comercial e 

procedência de fabricação CATMAT 431409 

UND 20 R$1,83 R$36,60 

 

Lote 70 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Abridor de Boca Adulto, 100% silicone, 

Autoclavável a 134°C. Tamanho adulto 40 x 30 x 

20 mm. Cor a escolher. Apresentação unidade 1 

adulto. Similar igual ou superior a Abritec 

Maquira. CATMAT 438080 

UND 3 R$8,44 R$25,32 

 

Lote 71 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Abridor de Boca Infantil, 100% silicone, 

Autoclavável a 134°C. Tamanho infantil 30 x 25 x 

18 mm. Cor a escolher. Apresentação unidade 1 

infantil. Similar igual ou superior a Abritec 

Maquira. CATMAT 438080 

UND 3 R$8,44 R$25,32 

 

Lote 72 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Fita matriz odontológica 5 mm, material: aço 

inoxidável, formato: fita , apresentação: rolo com 

50cm, largura: 5 mm, tipo uso: descartável. Fita 

OUTRAS 10 R$2,66 R$26,60 
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matriz metálica 0,05x5x500mm CATMAT 

406145 

 

Lote 73 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Fita matriz odontológica 7 mm, material: aço 

inoxidável, formato: fita , apresentação: rolo com 

50cm, largura: 7 mm, tipo uso: descartável. Fita 

matriz metálica 0,05x7x500mm CATMAT 

406146 

OUTRAS 5 R$2,53 R$12,65 

 

Lote 74 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Óculos De Proteção Individual, óculos de segurança 

com lentes de policarbonato de alta transparência; 

sistema anti-risco; sistema anti-embaçante; proteção 

ultra violeta (UV); hastes com sistema de 

regulagem de ângulo e comprimento; hastes 

emborrachadas com extremidades flexíveis; com 

certificado de aprovação (CA) válido. CATMAT 

234327 

UND 4 R$7,57 R$30,28 

 

Lote 75 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Adesivo Universal Fotopolimerizável. Frasco 

único. Indicado para restaurações diretas e 

indiretas, podendo ser utilizado com 

condicionamento ácido total, auto 

condicionante, ou condicionamento seletivo. 

Solvente a base de etanol. Pode ser utilizado 

como silano e/ou primer. Apresentação: fra sco 

com 5ml. Similar, igual ou superior ao Ambar 

Universal – FGM. CATMAT 391137 

FR 16 R$141,99 R$2.271,84 

 

Lote 76 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Escova de aço para limpeza de brocas, acessórios - 

uso odontológico, tipo: escova para limpeza de 

brocas antes do processo de autoclave, com cerdas 

de latão ondulado, material: aço e alumínio. 

Similar, igual ou superior a CPOH. CATMAT 

438158 

UND 2 R$14,55 R$29,10 

 

Lote 77 
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Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Anestésico tópico para aplicação oral ou na 

mucosa. Gel com 20% de Benzocaína. 

Composição: Benzocaína 0,2 g, Excipientes 1 g, 

sabores menta, tutti-frutti, pina colada. 

Apresentação: pote com 12 g. Similar, igual ou 

superior a Benzotop DFL. Pote 12 G CATMAT 

272913 

Pt 10 R$25,24 R$252,40 

 

Lote 78 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Condicionador ácido fosfórico ataque gel 37%, 

indicado no condicionamento do esmalte e 

dentina para melhorar a adesão dos materiais 

restauradores ao dente. Gel de baixa viscosidade. 

Propriedade tixotrópica. Não escorre. Afinidade 

com água. Gel de base aquosa contendo Ácido 

Fosfórico a 37%. Corante azul. Apresentação: 

embalagem com três (3) unidades: seringa com 

2,5ml e pelo menos uma (1) ponta para 

aplicação. Similar, igual ou superior a Maquira. 

Embalagem com 3 UN CATMAT 391582 

OUTRAS 40 R$7,27 R$290,80 

 

Lote 79 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Pasta profilática. Indicada para utilização em 

procedimentos de limpeza, remoção de detritos, 

manchas, placas bacterianas e polimento, como 

parte do tratamento profissional de profilaxia de 

cáries e doenças periodontais. Não escorre. 

Usada em adultos e crianças. Sabores Tutti-frutti 

ou menta. Apresentação: embalagem 90g. 

Similar, igual ou superior a Maquira. Bisnaga 90 

G CATMAT 417702 

OUTRAS 6 R$10,00 R$60,00 

 

Lote 80 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Kit Escovação Adulto. Kit com 1 escova portátil 

+ 1 fio dental de 25 m + 1 creme dental de 70g, 

conjunto de banho,  uso: adulto composição: 

escova, dentifrício e fio dental. KIT com 3 

ITENS CATMAT 434987 

KIT 1000 R$8,97 R$8.970,00 

 

Lote 81 
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Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Fio dental de polipropileno encerado, embalagem 

com cortador metálico em aço inox e com tampa. 

Rolo com 500m. Similar, igual ou superior a 

MEDFIO CATMAT 342052 

RL 4 R$21,99 R$87,96 

 

Lote 82 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Hipoclorito de Sódio 2,5%, soda clorada ou 

solução de Labarraque, apresentação: embalagem 

com 1 (um) litro. Similar, igual ou superior a 

ProLink. CATMAT 437156 

UND 15 R$7,35 R$110,25 

 

Lote 83 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Vaselina sólida, produto concentrado - limpeza 

veículo automotivo, tipo: vaselina sólida. 

Embalagem com 90 gramas. CATMAT 428611 

UND 2 R$24,52 R$49,04 

 

Lote 84 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Selante de fóssulas e fissuras, selante tipo: para 

fóssulas e fissuras, característica adicional: 

fotopolimerizável, componente adicional: flúor, 

apresentação unidade: seringa com 2g. 

Composição: Bis-GMA, UDMA, HDDMA, 

fluoreto de sódio, fluoreto de cálcio, BHT, 

canforquinona, co-iniciadores, dióxido de silício 

coloidal, dióxido de titânio. Similar, igual ou 

superior ao selante da Max Seal – Maquira. 

UND 10 R$27,01 R$270,10 

 

Lote 85 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Resina Composta tipo Bulk Fill Flow, resina 

composta, tipo: fotopolimerizável, tamanho 

partículas: micropartículas, aspecto físico: fluída, 

baixa viscosidade, cor A2 e A3. Similar, igual ou 

superior a Resina Master Flow – Biodinâmica 

Seringa 2 G CATMAT 477433 

UND 10 R$40,66 R$406,60 

 

Lote 86 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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1 Cimento Ionômero de vidro Forrador 

Fotopolimerizável, o ionômero de Vidro é um 

cimento resinoso fotopolimerizável composto por 

vidro de fluorosilicato de cálcio, bário e alumínio; 

monômeros metacrílicos; dióxido de silício; 

catalisador; estabilizador; pigmentos. 

Apresentação: seringa com 2,5 gramas. Similar, 

igual ou superior a Ionofast da Biodinâmica. 

UND 10 R$96,88 R$968,80 

 

Lote 87 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Pasta de Hidróxido de Cálcio pronta para o uso, 

composição: Hidróxido de Cálcio (38%), Sulfato 

de Bário e Propilenoglicol. Embalagem com 2,5 

gramas. Similar, igual ou superior ao Hydropast 

da Biodinâmica  

UND 2 R$38,94 R$77,88 

 

Lote 88 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Soro Fisiológico 0,9% 10ml, ampola de Cloreto 

de Sódio 0,9% com 10 ml, solução injetável 

CATMAT 448699 

UND 100 R$1,26 R$126,00 

 

Lote 89 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Abaixador de língua, material madeira, descartável, 

comprimento em torno de 14cm, formato tipo 

espátula, largura 1,5cm, espessura 2mm. 

Apresentação: Pacote com 100 unidades CATMAT 

348807 

Pct 5 R$9,83 R$49,15 

 

Lote 90 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Copo descartável 50 mL, material: poliestireno, 

capacidade: 50 ml, aplicação: café. Embalagem 

com 100 unidades CATMAT 226342 

UND 100 R$3,98 R$398,00 

 

Lote 91 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Lubrificante para instrumentos de alta rotação em 

spray. Com adaptador. Composição: Óleo 100% 

Mineral, atóxico de baixa viscosidade, sem CFC 

FR 15 R$33,32 R$499,80 
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Apresentação: frasco com 200ml. Similar, igual 

ou superior a Iodontosul. CATMAT 246952 

 

Lote 92 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Cabo de bisturi nº 3, características gerais: cabo de 

bisturi nº 3; instrumento utilizado para afixação da 

lâmina de bisturi de nº’s 10 a 17 para 

procedimentos de incisão cirúrgica. Fabricado em 

aço inoxidável aisi-420. Comprimento aproximado 

de 13 cm. fabricado de acordo com padrões 

internacionais de qualidade, normas da abnt, ce. 

Deve constar registro e certificado no ministério 

da saúde e ANVISA. CATMAT 272821 

UND 7 R$13,99 R$97,93 

 

Lote 93 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Contra-ângulo para Caneta Baixa Rotação, 

autoclavável, compatível com consultório 

D700, corpo em alumínio com tratamento 

anodizado, com linhas arredondadas e 

ranhuras antiderrapantes. Sistema de encaixe 

de brocas do tipo LATCH TYPE. (saca broca 

tipo presilha). Contra ângulo externo de baixa 

rotação, relação de transmissão 1:1 direta.  

Cabeça gira em torno do eixo em 360º. 

Equipamento protegido contra líquidos. 

Velocidade de rotação: 40.000RPM. 

Autoclavável: 20 min. a 121ºC ou 15 min. a 

132ºC. Sistema de resfriamento: Mangueira 

externa adaptável para saída de água. 

Compatível com fresas convencionais 

(Ø2,35mm). Com garantia de 1 ano. Similar, 

igual ou superior a Neolab. CATMAT 407105 

UND 9 R$818,95 R$7.370,55 

 

Lote 94 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Micromotor para Caneta Baixa Rotação, 

autoclavável, compatível com consultório 

D700. Regulagem de rotações nos sentidos 

horário e anti-horário; Sistema de encaixe no 

equipo por conexão borden. Acoplamento Intra 

(universal), com giro de 360 graus das peças 

acopladas (contra ângulo e peça reta). 

Desenvolvida para suportar rotação de 5.000 

rpm a 20.000 rpm. Torque de 0,350 - 1,000 

N.cm. Consumo de ar 52 l/min. Baixo nível de 

ruído, aproximadamente 65 Db. Componentes 

UND 7 R$816,09 R$5.712,63 
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que suportam autoclavagem de até 20 minutos 

a uma temperatura de 121ºC ou 15 minutos a 

uma temperatura de 132ºC; Sistema de 

resfriamento/spray com a utilização de 

mangueira externa adaptável para saída de 

água. Peso equilibrado de 85 gramas. Garantia 

de 1 ano. Apresentação: unidade. Similar, 

igual ou superior a Neolab CATMAT 407016 

 

Lote 95 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Peça Reta de Mão, fabricado em alumínio, 

com tratamento cromado acetinado. Fácil 

acoplamento sistema intra giratório spray 

externo simples utiliza -se uma mangueira de 

silicone externa à peça de mão para a 

passagem da água desde o corpo do 

micromotor até a extremidade da ponta 

utilizada. Direcionado à ponta da broca. Baixo 

ruído de trabalho. Resistente à tração superior 

que assegura o travamento da broca. Utiliza 

brocas standard, haste tipo 2. Formato 

ergonômico compacta, possui ranhuras 

antiderrapantes. Peça reta com relação de 

transmissão 1:1 (40.000 rpm máx.). Encaixe 

intramatic universal. Autoclavável: 20 minutos 

a 121°C ou 15 minutos a 132°C. Peso ideal: 

aproximado a 50g. Garantia: 1 ano. Similar, 

igual ou superior a Neolab. CATMAT 441161 

UND 2 R$865,19 R$1.730,38 

 

Lote 96 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Cabo para espelho bucal número 25, com encaixe 

cônico com 23 gramas, tubular, com diâmetro de 

9,4 mm e comprimento de 121 mm, contendo 18% 

de cromo (Cr) e 0,08% de carbono (C), em aço 

inox, autoclavável. Sextavado ou Oitavado. 

CATMAT 413300 

UND 23 R$5,90 R$135,70 

 

Lote 97 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Pinça clínica para algodão, fabricada em aço 

inoxidável, autoclavável, com pino guia, cerca 

de 17cm. Referência n° 317. CATMAT 413334 

UND 19 R$16,59 R$315,21 

 

Lote 98 
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Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Sonda exploradora para odontologia n° 5, sonda 

odontológica, material: aço inoxidável, modelo: 

nº 05, tipo: exploradora, tipo cabo: cabo maciço. 

Similar, igual ou superior Golgran. CATMAT 

425231 

UND 19 R$19,65 R$373,35 

 

Lote 99 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Sonda exploradora para odontologia n° 47, de 

uso endodôntico, material: aço inoxidável, 

modelo: nº 47, tipo: exploradora, tipo cabo: cabo 

maciço e com ponta reta. Similar, igual ou 

superior Golgran. CATMAT 413324 

UND 5 R$23,45 R$117,25 

 

Lote 100 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Bandeja clínica lisa em aço inox, com dimensões 

aproximadas de 22 X 12 X 1,5 cm (C X L X A). 

Autoclavável. CATMAT 457593 

UND 5 R$37,94 R$189,70 

 

Lote 101 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Sonda milimetrada Willians, utilizada para 

sondagem periodontal, em aço inoxidável 

autoclavável, com cabo oco de aproximadamente 

8 mm, ponta dupla e medição em laser até 10 

mm, material: aço inoxidável, modelo: Carolina 

do Norte, tipo: periodontal, características 

adicionais: milimetrada, tipo cabo: cabo oco. 

Similar, igual ou superior Golgran. CATMAT 

431608 

UND 3 R$44,88 R$134,64 

 

Lote 102 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca carbide CA nº 4, broca baixa rotação, tipo: 

contra ângulo, material: carbide, formato: 

esférica, tipo corte: corte regular, tipo haste: 

haste regular. Similar, igual ou superior Angelus 

CATMAT 436293 

UND 20 R$14,07 R$281,40 

 

Lote 103 
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Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca carbide CA nº 2, broca baixa rotação, tipo: 

contra ângulo, material: carbide, formato: 

esférica, tipo corte: corte regular, tipo haste: 

haste regular. Similar, igual ou superior Angelus 

CATMAT 436293 

UND 20 R$14,07 R$281,40 

 

Lote 104 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca carbide CA nº 6, broca baixa rotação, tipo: 

contra ângulo, material: carbide, formato: 

esférica, tipo corte: corte regular, tipo haste: 

haste regular. Similar, igual ou superior Angelus. 

CATMAT 436293 

UND 10 R$14,07 R$140,70 

 

Lote 105 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca diamantada esférica nº 1013, broca alta 

rotação, material: aço inoxidável diamantada, 

formato: esférica, tipo haste: haste regular, tipo 

corte: corte médio, numeração americana: 1013. 

CATMAT 402946 

UND 20 R$5,82 R$116,40 

 

Lote 106 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca diamantada esférica nº 1014, broca alta 

rotação, material: aço inoxidável diamantada, 

formato: esférica, tipo haste: haste regular, tipo 

corte: corte médio, numeração americana: 1014. 

CATMAT 402947 

UND 20 R$5,82 R$116,40 

 

Lote 107 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca diamantada esférica nº 1015, broca alta 

rotação, material: aço inoxidável diamantada, 

formato: esférica, tipo haste: haste regular, tipo 

corte: corte médio, numeração americana: 1015 

CATMAT 402948 

UND 10 R$5,85 R$58,50 

 

Lote 108 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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1 Broca diamantada nº 3168f, broca alta rotação, 

material: aço inoxidável diamantada, formato: 

pêra, tipo haste: haste regular, tipo corte: corte 

fino, numeração americana 1: ref. 3168f CATMAT 

403152 

UND 10 R$6,45 R$64,50 

 

Lote 109 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca diamantada de acabamento nº 2135f, broca 

alta rotação, material: aço inoxidável diamantada, 

formato: tronco cônica, característica adicional: 

topo arredondado, tipo haste: haste regular, tipo 

corte: corte fino, numeração americana 1: ref. 

2135f. CATMAT 403147 

UND 20 R$6,45 R$129,00 

 

Lote 110 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca diamantada de acabamento nº 3118f, broca 

alta rotação, material: aço inoxidável diamantada, 

formato: chama, tipo haste: haste curta, tipo corte: 

corte fino, numeração americana 1: ref. 3118f 

CATMAT 403150 

UND 10 R$6,45 R$64,50 

 

Lote 111 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca diamantada de acabamento nº 3118, broca 

alta rotação, material: aço inoxidável diamantada, 

formato: chama, tipo haste: haste regular, tipo 

corte: corte médio, numeração americana 1: ref. 

3118 CATMAT 403093 

UND 10 R$6,45 R$64,50 

 

Lote 112 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca diamantada esférica nº 1014 HL, broca alta 

rotação, material: aço inoxidável diamantada, 

formato: esférica, tipo haste: haste longa, tipo 

corte: cirúrgica, numeração americana: 1014. 

CATMAT 403373 

UND 10 R$6,02 R$60,20 

 

Lote 113 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca diamantada esférica nº 1016 HL, broca alta 

rotação, material: aço inoxidável diamantada, 

UND 10 R$6,07 R$60,70 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO/PR 
Av. João Carraro, n. 557 – Fone: 044-3427-1223 - CEP 87.950-000 

CNPJ n. 75.461.970/0001-93 
email: portorico@pref.pr.gov.br 

 

 

47 

 

 

formato: esférica, tipo haste: haste longa, tipo 

corte: cirúrgica, numeração americana: 1016. 

CATMAT 403374 

 

Lote 114 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca diamantada 3080, broca alta rotação, 

material: aço inoxidável diamantada, formato: 

cônica, característica adicional: topo inativo, tipo 

haste: haste regular, tipo corte: corte médio, 

numeração americana: 3080. CATMAT 403168 

UND 20 R$5,80 R$116,00 

 

Lote 115 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca diamantada cônica pontiaguda 2200, broca 

alta rotação, material: aço inoxidável diamantada, 

formato: cônica, característica adicional: topo em 

chama, tipo haste: haste regular, tipo corte: corte 

extra fino, numeração americana: 2200 CATMAT 

439914 

UND 20 R$7,10 R$142,00 

 

Lote 116 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca Zekrya  longa de 28 mm. E0151 para alta 

rotação, tendo a sua parte ativa fabricada em 

carboneto de tungstênio (K20) e a parte inativa, 

fabricada em aço inoxidável DIN 1.4197, 

contendo 13% de cromo. Sua ponta apresenta 0,8 

mm. Similar, igual ou superior a Dentsply. 

CATMAT 403873 

UND 20 R$30,95 R$619,00 

 

Lote 117 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Ponta ultrassônica de periodontia supra 

compatível com o ultrassom modelo Sonic Max 

Plus, ponteiro ultrassom odontológico, material: 

aço inoxidável, modelo: ponta lisa com 

refrigeração, aplicação: raspagem e remoção de 

tártaro, compatibilidade: encaixe específico, 

características adicionais: para região 

supragengival. Similar, igual ou superior a 

Dentsply 

UND 5 R$110,83 R$554,15 

 

Lote 118 
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Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Espátula de manipulação nº 24, espátula 

odontológica em aço inoxidável para 

manipulação. Similar ou superior a marca 

Golgran CATMAT 44421 

UND 3 R$19,67 R$59,01 

 

Lote 119 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Polidor de resina composta, ponta montada uso 

odontológico, material: silicone com óxido de 

alumínio, formato: 08 pontas sortidas, cor: 

branca e/ou amarela, aplicação: resinas, 

características adicionais: conjunto completo, 

compatibilidade: contra ângulo. 

Compatibilidade: Contra Ângulo. Formato: 08 

Pontas Sortidas. Similar, igual ou superior a 

MICRODONT (3R) com 8 unidades. 

OUTRAS 4 R$76,17 R$304,68 

 

Lote 120 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Tesoura Cirúrgica 15cm Reta Fina/Fina, ambas 

as lâminas finas são indicadas para cortar tecidos 

duros e dissecar, material: aço inoxidável 

cirúrgico. CATMAT 344283 

UND 5 R$43,79 R$218,95 

 

Lote 121 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Tesoura Cirúrgica 15cm Curva Fina/Fina, ambas 

as lâminas finas são indicadas para cortar tecidos 

duros e dissecar, material: aço inoxidável 

cirúrgico. 

UND 5 R$44,57 R$222,85 

 

Lote 122 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Espátula para resina composta tipo Thompson 

Dupla n° 3 (com bolinha em uma das 

extremidades), indicada para manipulação e 

restauração de resina composta, A resina não 

adere à espátula, em aço inoxidável, cabo em 

alumínio anodizado, autoclavável. Apresentação 

unidade CATMAT 427857 

UND 4 R$80,21 R$320,84 

 

Lote 123 
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Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Espátula para resina composta tipo Thompson 

Dupla nº 7, confeccionada em aço inoxidável, 

com corpo ranhurado para apoio digital e pontas 

ativas adequadas à função, ser resistente aos 

métodos normalmente usados de desinfecção e 

esterilização. CATMAT 427839 

UND 4 R$63,90 R$255,60 

 

Lote 124 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Estojo em aço inox liso, com dimensões 

aproximadas de 20 X 10 X 5 cm (C X L X A). 

Autoclavável. 

UND 2 R$80,96 R$161,92 

 

Lote 125 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Alicate Saca Braquetes nº 346 Reto, descrição: 

alicate utilizado para remoção de braquetes 

ortodônticos, as pontas são posicionadas na 

mesial, distal ou gengival e oclusal. 

UND 1 R$113,13 R$113,13 

 

Lote 126 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Lima kerr série especial nº 10 - 25mm, lima uso 

odontológico, material: aço inoxidável, modelo: 

tipo kerr, comprimento: 25 mm, aplicação: 

digital, tamanho: nº 10, componentes: c/ cursor, 

caixa com 06 unidades. CATMAT 430405 

OUTRAS 10 R$25,29 R$252,90 

 

Lote 127 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Lima kerr série especial nº 10 - 21mm, uso 

odontológico, material aço inoxidável, modelo 

kerr, comprimento 21 mm, aplicação 

alargamento manual de canal radicular, 

tamanho nº 10, caixa com 06 unidades. 

CATMAT 419474 

OUTRAS 10 R$25,29 R$252,90 

 

Lote 128 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Lima kerr série especial nº 15 - 25mm, lima uso 

odontológico, material: aço inoxidável, modelo: 

OUTRAS 10 R$25,16 R$251,60 
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tipo kerr, comprimento: 25 mm, aplicação: 

digital, tamanho: nº 15, componentes: c/ cursor, 

caixa com 06 unidades CATMAT 430423 

 

Lote 129 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Aplicador de Hidróxido de Cálcio Duplo, 

confeccionado em aço inoxidável, com corpo 

ranhurado para apoio digital e pontas ativas 

adequadas à função, ser resistente aos métodos 

normalmente usados de desinfecção e esterilização 

CATMAT 429358 

UND 4 R$18,20 R$72,80 

 

Lote 130 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Seringa Carpule com refluxo, instrumento 

cirúrgico, tamanho único. material: aço 

inoxidável , tipo uso: autoclavável , capacidade: 

1,80 ml, características adicionais: carga lateral , 

tipo: carpule. CATMAT 413354 

UND 14 R$42,39 R$593,46 

 

Lote 131 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Pote Dappen de vidro pequeno, pote odontológico, 

material: vidro, formato: cilíndrico, transmitância: 

transparente, características adicionais: 2 

cavidades, tipo: dappen, tamanho: 3 x 3 cm, incolor 

CATMAT 411436 

UND 4 R$6,30 R$25,20 

 

Lote 132 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Pedra para afiar arkansas, pedra de afiar tipo: reta 

arcansas, comprimento: 10 cm, largura: 2,5 cm, 

espessura: 6 cm, cor: branca, especificação: jt 911. 

Similar, igual ou superior a Golgran. CATMAT 

288667 

UND 1 R$57,62 R$57,62 

 

Lote 133 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Fórceps nº 65 (ADULTO),  fórceps 

odontológico, material: aço inoxidável, tipo: 

adulto, número: 65, características adicionais: 

UND 2 R$108,10 R$216,20 
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indicado para incisivos e raízes superiores bico 

fino, tipo uso: autoclavável. CATMAT 413512 

 

Lote 134 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Fórceps nº 68 (ADULTO),  fórceps 

odontológico, material: aço inoxidável, tipo: 

adulto, número: 68, características adicionais: 

indicado para raízes dentes inferiores, tipo uso: 

autoclavável. CATMAT 413511 

UND 1 R$105,90 R$105,90 

 

Lote 135 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Fórceps nº 69 (ADULTO),  fórceps 

odontológico, material: aço inoxidável, tipo: 

adulto, número: 69, características adicionais: 

raízes superiores e inferiores, tipo uso: 

autoclavável. CATMAT 413510 

UND 1 R$106,85 R$106,85 

 

Lote 136 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Fórceps nº 18L (ADULTO), fórceps 

odontológico, material: aço inoxidável, tipo: 

adulto, número: 18L, características adicionais: 

molares superiores lado esquerdo, tipo uso: 

autoclavável. CATMAT 413514 

UND 2 R$106,85 R$213,70 

 

Lote 137 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Afastador de Minessota , características gerais: 

indicado para afastar tecidos moles durante os 

procedimentos cirúrgicos; não cortante; material: 

aço inox; tamanho: 14cm; autoclavável CATMAT 

314524 

UND 2 R$15,12 R$30,24 

 

Lote 138 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Alavanca Seldin Reta n° 2 (ADULTO), 

características Gerais: alavanca Seldin reta; N°2; 

Produzida em Aço Inoxidável AISI 304 e AISI 

420. CATMAT 413388 

UND 4 R$37,99 R$151,96 
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Lote 139 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Alavanca Apical Reta nº 301 (ADULTO), 

referência: 301, Material: Aço Inoxidável, Tipo: 

Apexo, Características Adicionais: Reta, 

Esterilidade: Autoclavável CATMAT 417722 

UND 4 R$39,55 R$158,20 

 

Lote 140 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Pontas para acabamento e polimento de 

compósitos, utilização no acabamento superficial 

de restaurações de resinas compostas; 

compômeros; e no acabamento das bordas de 

restaurações fixadas com cimentos resinosos. 

Composição silicone flexível impregnado com 

óxido de alumínio. Lisura e alto brilho de modo 

prático e rápido. Adapta -se facilmente a todas as 

superfícies dentárias. Uso único. Não 

autoclavável. Apresentação unidade: embalagem 

com 7 pontas sortidas (3 chamas de vela, 2 taças 

e 2 discos). Similar, igual ou superior a Enhance 

– Dentsply. CATMAT 439281 

UND 4 R$91,94 R$367,76 

 

Lote 141 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Descolador de Molt 2-4 FORMATO DUAS 

BOLINHAS, características gerais: descolador de 

molt; produzido em aço inoxidável aisi 304 e aisi 

420, tamanho aproximado de 17 cm. auxilia no 

processo cirúrgico odontológico segundo suas 

especificações e em desgaste ósseo, segundo as 

técnicas cirúrgicas ou a critérios médicos, 

utilizado como descolador de periósteo. 

CATMAT 413449 

UND 4 R$34,60 R$138,40 

 

Lote 142 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Sindesmótomo, descolador odontológico, 

material: aço inoxidável, modelo: sindesmótomo, 

tipo formato: destaca periósteo. CATMAT 

413450 

UND 4 R$21,42 R$85,68 

 

Lote 143 
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Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca tungstênio Maxicut Peça Reta nº 1510 

tarja azul, formato 79, broca baixa rotação, tipo: 

peça reta, material: carboneto de tungstênio, 

formato: tronco cônica, tipo corte: corte médio, 

referência: ref. Iso 500 104 257r 190 060. 

CATMAT 480320 

UND 2 R$74,94 R$149,88 

 

Lote 144 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Broca de Tungstênio Minicut Peça Reta nº 1512 

ou 1513 tarja vermelha, indicada para ligas Co-

CR e Ni-Cr. Possui corte transversal fino 

exclusivo para metais, proporcionando boa 

remoção do material, broca baixa rotação, tipo: 

peça reta, material: carboneto de tungstênio, 

formato: cônica, formato adicional: topo 

arredondado CATMAT 405548 

UND 2 R$74,84 R$149,68 

 

Lote 145 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Saca broca universal alta rotação, peças - 

equipamento odontológico, tipo: saca broca, 

aplicação: caneta alta rotação cabeça padrão. 

UND 3 R$50,73 R$152,19 

 

Lote 146 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Teste de vitalidade spray, gás refrigerante 

odontológico, aplicação: teste de vitalidade 

pulpar, apresentação: aerossol, temperatura: cerca 

de -50°c. Com 200mL. Similar, igual ou superior 

ao Endo Ice da Maquira. CATMAT 453232 

UND 1 R$54,18 R$54,18 

 

Lote 147 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço Unit. Preço Total 

1 Armario vitrine 2 portas e 4 prateleiras. 

Material: fundo, teto chapa aço, pintura 

eletrostáca  epóxi, material prateleiras: 4 

prateleiras vidro c, 4mm espessura, quandade 

portas: 2 portas un, fechadura: fechadura po 

yale, altura: 1,65 m, largura:0,70 m, 

profundidade: 0,35 m, caracteríscas 

adicionais: pés c. ponteira de plásco 

Descrivo complementar: necessidade das 

medidas, com 02 confecção em aço e suas 

UND 1 R$2.199,99 R$2.199,99 
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laterais de vidro; uso: para alocação de 

materiais odontológicos. CATMAT 343687 

 

Lote 148 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Porta agulha mayo hegar 20cm, para sutura. 

Similar, igual ou superior a marca ABC. 

CATMAT 471206 

UND 4 R$87,38 R$349,52 

 

Lote 149 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço Total 

1 Mocho odontologico, com regulagem de 

altura. Características Gerais: Mocho; Com 

sistema de elevação do assento a gás através 

de alavanca lateral; Encosto anatômico; Base 

com 5 rodízios; Estofamento anti-deformante; 

Assento com elevação central e rebaixamento 

das bordas anteriores, Acabamento liso com 

cantos arredondados, altura regulável; 

Encosto: Anatômico, com ajuste de 

aproximação; Peso aproximado: 7,6 Kg; Cor: 

Azul marinho. Garantia de 1 ano. Similar, 

igual ou superior a marca BestPro. CATMAT 

411072 

UND 4 R$640,00 R$2.560,00 

 

Lote 150 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Caneta alta rotação reta. Autoclavável, compatível 

com consultório D700, sem angulação da caneta. 

Características Gerais: Turbina extratorque; 

Rolamentos de cerâmica; Rotores balanceados; 

Biossegurança: esterilizável até 135ºC. A superfície 

lisa facilita  a assepsia dos instrumentos. Garantia: 

12 Meses. Spray triplo: Rolamento de cerâmica; 

Acoplamento borden; Sistema de troca broca: press-

button (PB). Rotação máxima: 380.000 rpm. 

Torque: 0,13 Ncm. Similar, igual ou superior a 

Neolab. CATMAT 120782 

UND 6 R$ 

991,24 

R$ 

5.947,44 

 

Lote 151 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Sonda milimetrada OMS. Características Gerais: 

Sonda periodontal milimetrada oms; Tamanho: 10,5 

cm; Material: Aço inox; Indicado para procedimentos 

UND 4 R$ 

56,13 

R$ 

224,52 
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clínicos. Similar, igual ou superior a Cassiflex. 

CATMAT 419944 

 

Lote 152 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Espatula  N º 01 silicato. Espátula para resina, 

modelo duplo, cabo oco, em aço inoxidável. Similar, 

igual ou superior a 6B. CATMAT 425657 

UND 4 R$ 

40,48 

R$ 

161,92 

 

Lote 153 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Escavador duplo dentina 11/5. Características Gerais: 

Escavador de dentina (Colher de dentina); Duplo 

longo; N° 11,5; Fabricado em aço inoxidável; 

Indicado para a remoção de Cárie; Autoclavável. 

Similar, igual ou superior a Cassiflex. CATMAT 

426701 

UND 4 R$ 

27,42 

R$ 

109,68 

 

Lote 154 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Cortante de black 14-15. Recortador de margem 

gengival - Aplainamento do ângulo cavo-superficial 

gengival em preparos. Similar, igual ou superior a 

Mocar. 

UND 4 R$ 

36,33 

R$ 

145,32 

 

Lote 155 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Espatula  para manipulação de CIV plástica. 

Similar, igual ou superior Maquira. 

UND 4 R$ 

12,10 

R$ 

48,40 

 

Lote 156 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Porta matriz Toflemire. Características Gerais: Porta 

matriz de tofflemire (adulto); Utilizado para matrizes 

Tofflemire; Material em aço inox; Tamanho: 6 cm - 

adulto. Similar, igual ou superior Cassiflex. 

CATMAT 426502 

UND 4 R$ 

43,42 

R$ 

173,68 

 

Lote 157 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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1 Tesoura Goldman-fox 13 cm reta. Material: aço 

inoxidável, comprimento: 13 cm, tipo ponta reta 

delicada, tipo goldman fox. Similar, igual ou superior 

a 6B. CATMAT 350294 

UND 4 R$ 

47,87 

R$ 

191,48 

 

Lote 158 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Escavador duplo dentina 17. Características Gerais: 

Escavador de dentina (Colher de dentina); Duplo 

longo; N° 17; Indicado para a remoção de Cárie; 

Fabricado em aço inoxidável; Autoclavável. Similar, 

igual ou superior a 6B. 

UND 4 R$ 

29,53 

R$ 

118,12 

 

Lote 159 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Escavador duplo dentina 20. Escavador - uso 

odontológico, material aço inoxidável, formato duplo, 

característica adicional para dentina, modelo nº 20, 

esterilidade autoclavável. Similar, igual ou superior a 

6B. CATMAT 426704 

UND 4 R$ 

29,53 

R$ 

118,12 

 

Lote 160 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Esculpidor hollembeck 3s. Características Gerais: 

Esculpidor Hollemback; 3S ; Oitavado; Material: Aço 

Inox; Indicado para esculpir restaurações. Similar, 

igual ou superior a Cassiflex. CATMAT 407974 

UND 4 R$ 

27,71 

R$ 

110,84 

 

Lote 161 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Fotopolimerizador led 1250mw s/ fio. 

Características Gerais: Fotopolimerizador; Fotoativa 

todas as resinas compostas. Permite que as 

configurações de fotoativação sejam salvas. Gestão 

aprimorada do calor. Tecnologia de pulso. 

Tecnologia “Target Assist”. Luz colimada. Visor de 

LCD com temporizador de contagem reversa. 

Possui anéis sinalizadores multicoloridos que 

sinalizam bateria e fotoativação em curso. Base com 

indicador de intensidade. Ponteira com giro de 360 

graus. Sem fio. Bivolt. Comprimento de onda: 

440nm – 480nm. Pico de comprimento de onda: 

460nm. Duração máxima de uso contínuo: 20 

segundos. Tempo total de carga de bateria: 3-5 

horas. Tempo de carga de bateria (em uso geral): 

UND 2 R$ 

887,88 

R$ 

1.775,76 
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60-180 minutos. Voltagem: Bivolt 110V - 220V. 

Capacidade da bateria: 1 x 3.7V 2600mAh. Pacote 

de tomada universal: entrada de corrente alternada – 

100-240V~ 1.0A, 50-60Hz; DC saída: 12V, 1.5A & 

15W Máx. Temperatura de operação: 10ºC – 40ºC / 

50ºF – 104ºF. Similar, igual ou superior a Emitter A 

Fit - Bivolt - Schuster. CATMAT 416252 

 

Lote 162 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 Aparelho de Ultrassom odontológico, composto 

de ultrassom e jato de bicarbonato, com chave 

seletora de potência, válvula reguladora de 

pressão de ar, rotação de bomba peristática de 4 

níveis de rotação, bomba peristática e reservatório 

de líquido irrigante acoplado, transdutor. 

Certificado pela ANVISA. Garantia mínima de 02 

(dois) anos. Similar, igual ou superior a 

Kondortech / JETLAXIS – SCHUSTER. 

CATMAT 416620 

UND 1 R$ 

2.933,75 

R$ 

2.933,75 

 

VALOR ESTIMADO DO CUSTO 

 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 104.350,48. O custo estimado foi apurado a partir 
de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com base na média dos orçamentos 
recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado.  

 

DO PRAZO 

Estima-se que logo após a contratação e processo homologado pela Prefeitura do Município.  

 

DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pelo fiscal do avença. Conforme segue edital oficial, o que pode ser exemplificado 
em tabela abaixo: 

NOTAS FISCAIS DATA DE PAGAMENTO 

Notas fiscais emitidas do dia 01 a 15 21 

Notas fiscais emitidas do dia 16 a 30 (31 quando houver) 11 

 

Sobre o pagamento dos produtos, os mesmos serão por meio de recurso próprio ou por meio de incentivo 
financeiro do Programa de Qualificação da Atenção Primária - Resolução SESA 727/22. Os produtos e 
as suas respectivas quantidades que serão pagos por meio de incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação da Atenção Primária - Resolução SESA 727/22 estão descritos em tabela abaixo: 

 

Descrição Unidade Quantidade 
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Armario vitrine 2 portas e 4 prateleiras. Material: fundo, teto chapa aço, 
pintura eletrostáca epóxi, material prateleiras: 4 prateleiras vidro c, 4mm 
espessura, quandade portas: 2 portas un, fechadura: fechadura po yale, 
altura: 1,65 m, largura:0,70 m, profundidade: 0,35 m, caracteríscas 
adicionais: pés c. ponteira de plásco Descrivo complementar: necessidade 
das medidas, com 02 confecção em aço e suas laterais de vidro; uso: para 
alocação de materiais odontológicos. CATMAT 343687 

UND 1 

 
Descrição Unidade Quantidade 

Porta agulha mayo hegar 20cm, para sutura. Similar, igual ou superior a 
marca ABC. CATMAT 471206 

UND 4 

 

Descrição Unidade Quantidade 
Mocho odontologico, com regulagem de altura. Características Gerais: 
Mocho; Com sistema de elevação do assento a gás através de alavanca 
lateral; Encosto anatômico; Base com 5 rodízios; Estofamento anti-
deformante; Assento com elevação central e rebaixamento das bordas 
anteriores, Acabamento liso com cantos arredondados, altura regulável; 
Encosto: Anatômico, com ajuste de aproximação; Peso aproximado: 7,6 
Kg; Cor: Azul marinho. Garantia de 1 ano. Similar, igual ou superior a 
marca BestPro. CATMAT 411072 

UND 4 

 
Descrição Unidade Quantidade 

Caneta alta rotação reta. Autoclavável, compatível com consultório 
D700, sem angulação da caneta. Características Gerais: Turbina 
extratorque; Rolamentos de cerâmica; Rotores balanceados; 
Biossegurança: esterilizável até 135ºC. A superfície lisa facilita a 
assepsia dos instrumentos. Garantia: 12 Meses. Spray triplo: Rolamento 
de cerâmica; Acoplamento borden; Sistema de troca broca: press-button 
(PB). Rotação máxima: 380.000 rpm. Torque: 0,13 Ncm. Similar, igual 
ou superior a Neolab. CATMAT 120782 

UND 6 

 

Descrição Unidade Quantidade 
Contra-ângulo para Caneta Baixa Rotação, autoclavável, compatível com 
consultório D700, corpo em alumínio com tratamento anodizado, com 
linhas arredondadas e ranhuras antiderrapantes. Sistema de encaixe de 
brocas do tipo LATCH TYPE. (saca broca tipo presilha). Contra ângulo 
externo de baixa rotação, relação de transmissão 1:1 direta.  Cabeça gira 
em torno do eixo em 360º. Equipamento protegido contra líquidos. 
Velocidade de rotação: 40.000RPM. Autoclavável: 20 min. a 121ºC ou 
15 min. a 132ºC. Sistema de resfriamento: Mangueira externa adaptável 
para saída de água. Compatível com fresas convencionais (Ø2,35mm). 
Com garantia de 1 ano. Similar, igual ou superior a Neolab. CATMAT 
407105 

UND 9 

 
Descrição Unidade Quantidade 

Micromotor para Caneta Baixa Rotação, autoclavável, compatível com 
consultório D700. Regulagem de rotações nos sentidos horário e anti-

UND 7 
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horário; Sistema de encaixe no equipo por conexão borden. Acoplamento 
Intra (universal), com giro de 360 graus das peças acopladas (contra 
ângulo e peça reta). Desenvolvida para suportar rotação de 5.000 rpm a 
20.000 rpm. Torque de 0,350 - 1,000 N.cm. Consumo de ar 52 l/min. 
Baixo nível de ruído, aproximadamente 65 Db. Componentes que 
suportam autoclavagem de até 20 minutos a uma temperatura de 121ºC 
ou 15 minutos a uma temperatura de 132ºC; Sistema de 
resfriamento/spray com a utilização de mangueira externa adaptável para 
saída de água. Peso equilibrado de 85 gramas. Garantia de 1 ano. 
Apresentação: unidade. Similar, igual ou superior a Neolab CATMAT 
407016 

 

Descrição Unidade Quantidade 

Cabo para espelho bucal número 25, com encaixe cônico com 23 gramas, tubular, 

com diâmetro de 9,4 mm e comprimento de 121 mm, contendo 18% de cromo (Cr) 

e 0,08% de carbono (C), em aço inox, autoclavável. Sextavado ou Oitavado. 

CATMAT 413300 

UND 23 

 

Descrição Unidade Quantidade 

Sonda exploradora para odontologia n° 5, sonda odontológica, material: aço 

inoxidável, modelo: nº 05, tipo: exploradora, tipo cabo: cabo maciço. Similar, igual 

ou superior Golgran. CATMAT 425231 

UND 19 

 
Descrição Unidade Quantidade 

Sonda milimetrada OMS. Características Gerais: Sonda periodontal milimetrada 

oms; Tamanho: 10,5 cm; Material: Aço inox; Indicado para procedimentos 

clínicos. Similar, igual ou superior a Cassiflex. CATMAT 419944 

UND 4 

 

Descrição Unidade Quantidade 

Pinça clínica para algodão, fabricada em aço inoxidável, autoclavável, com pino 

guia, cerca de 17cm. Referência n° 317. CATMAT 413334 

UND 19 

 

Descrição Unidade Quantidade 

Espatula N º 01 silicato. Espátula para resina, modelo duplo, cabo oco, em aço 

inoxidável. Similar, igual ou superior a 6B. CATMAT 425657 

UND 4 

 
Descrição Unidade Quantidade 

Seringa Carpule com refluxo, instrumento cirúrgico, tamanho único. material: aço 

inoxidável , tipo uso: autoclavável , capacidade: 1,80 ml, características adicionais: 

carga lateral , tipo: carpule. CATMAT 413354 

UND 14 

 
Descrição Unidade Quantidade 

Escavador duplo dentina 11/5. Características Gerais: Escavador de dentina 

(Colher de dentina); Duplo longo; N° 11,5; Fabricado em aço inoxidável; Indicado 

para a remoção de Cárie; Autoclavável. Similar, igual ou superior a Cassiflex. 

CATMAT 426701 

UND 4 
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Descrição Unidade Quantidade 

Cortante de black 14-15. Recortador de margem gengival - Aplainamento do 

ângulo cavo-superficial gengival em preparos. Similar, igual ou superior a Mocar. 

UND 4 

 
Descrição Unidade Quantidade 

Espatula para manipulação de CIV plástica. Similar, igual ou superior Maquira. UND 4 

 

Descrição Unidade Quantidade 

Porta matriz Toflemire. Características Gerais: Porta matriz de tofflemire (adulto); 

Utilizado para matrizes Tofflemire; Material em aço inox; Tamanho: 6 cm - adulto. 

Similar, igual ou superior Cassiflex. CATMAT 426502 

UND 4 

 

Descrição Unidade Quantidade 

Tesoura Goldman-fox 13 cm reta. Material: aço inoxidável, comprimento: 13 cm, 

tipo ponta reta delicada, tipo goldman fox. Similar, igual ou superior a 6B. 

CATMAT 350294 

UND 4 

 
Descrição Unidade Quantidade 

Escavador duplo dentina 17. Características Gerais: Escavador de dentina (Colher 

de dentina); Duplo longo; N° 17; Indicado para a remoção de Cárie; Fabricado em 

aço inoxidável; Autoclavável. Similar, igual ou superior a 6B. 

UND 4 

 

Descrição Unidade Quantidade 

Escavador duplo dentina 20. Escavador - uso odontológico, material aço 

inoxidável, formato duplo, característica adicional para dentina, modelo nº 20, 

esterilidade autoclavável. Similar, igual ou superior a 6B. CATMAT 426704  

UND 4 

 
Descrição Unidade Quantidade 

Cabo de bisturi nº 3, características gerais: cabo de bisturi nº 3; instrumento 

utilizado para afixação da lâmina de bisturi de nº’s 10 a 17 para procedimentos de 

incisão cirúrgica. Fabricado em aço inoxidável aisi-420. Comprimento aproximado 

de 13 cm. fabricado de acordo com padrões internacionais de qualidade, normas da 

abnt, ce. Deve constar registro e certificado no ministério da saúde e ANVISA. 

CATMAT 272821 

UND 7 

 

Descrição Unidade Quantidade 

Esculpidor hollembeck 3s. Características Gerais: Esculpidor Hollemback; 3S ; 

Oitavado; Material: Aço Inox; Indicado para esculpir restaurações. Similar, igual 

ou superior a Cassiflex. CATMAT 407974 

UND 4 

 
Descrição Unidade Quantidade 

Fotopolimerizador led 1250mw s/ fio. Características Gerais: Fotopolimerizador; 

Fotoativa todas as resinas compostas. Permite que as configurações de fotoativação 

sejam salvas. Gestão aprimorada do calor. Tecnologia de pulso. Tecnologia 

“Target Assist”. Luz colimada. Visor de LCD com temporizador de contagem 

UND 2 
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reversa. Possui anéis sinalizadores multicoloridos que sinalizam bateria e 

fotoativação em curso. Base com indicador de intensidade. Ponteira com giro de 

360 graus. Sem fio. Bivolt. Comprimento de onda: 440nm – 480nm. Pico de 

comprimento de onda: 460nm. Duração máxima de uso contínuo: 20 segundos. 

Tempo total de carga de bateria: 3-5 horas. Tempo de carga de bateria (em uso 

geral): 60-180 minutos. Voltagem: Bivolt 110V - 220V. Capacidade da bateria: 1 x 

3.7V 2600mAh. Pacote de tomada universal: entrada de corrente alternada – 100-

240V~ 1.0A, 50-60Hz; DC saída: 12V, 1.5A & 15W Máx. Temperatura de 

operação: 10ºC – 40ºC / 50ºF – 104ºF. Similar, igual ou superior a Emitter A Fit - 

Bivolt - Schuster. CATMAT 416252 

 
Descrição Unidade Quantidade 

Aparelho de Ultrassom odontológico, composto de ultrassom e jato de 

bicarbonato, com chave seletora de potência, válvula reguladora de pressão de ar, 

rotação de bomba peristática de 4 níveis de rotação, bomba peristática e 

reservatório de líquido irrigante acoplado, transdutor. Certificado pela ANVISA. 

Garantia mínima de 02 (dois) anos. Similar, igual ou superior a Kondortech / 

JETLAXIS – SCHUSTER. CATMAT 416620 

UND 1 

 

Os demais produtos serão pagos por meio do recurso próprio do município.  

A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar o número da licitação e do avença que faz referência. A Nota 
Fiscal/Fatura deverá discriminar os itens do avença administrativo, se for o caso, constando o valor 
unitário e as demais especificações constantes na proposta consolidada vencedora do certame;  

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito de reajustamento de preços e/ou correção monetária;  

Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que a desaprove, a liquidação da despesa ficará 
pendente e o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA providencie as correções necessárias, 
não acarretando quaisquer ônus à Administração Municipal;  

À Administração Municipal fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, durante o avença, o 
objeto do avença (material) seja entregue de acordo com as condições pactuadas, sem constituir-se em 
mora, por essa decisão. 

 

OBRIGAÇÃOES DA(S) EMPRESA(S) CONTRATADA(S)  

A(s) Contratada(s) obriga(m)-se a:  

• Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia. 

• Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). O dever previsto no subitem anterior 
implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, 
às suas expensas, no prazo máximo de 48 horas, contados a partir da verificação, o produto com avarias 
ou defeitos.  
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• A empresa licitante vencedora deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da 
administração pública do Munícipio de Porto Rico/PR 

• Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.  

• Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

• Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato.  

• Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir.  

• Em caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas, nos termos do Edital e de seus 
Anexos, o serviço deverá ser refeito imediatamente, sem quaisquer ônus para o Município.  

• O não cumprimento das obrigações estabelecidas no edital sujeitará à empresa às sanções previstas na 
Lei 14.133/2021. 

 

OBRIGAÇÃOES DA CONTRATANTE 

 A Contratante obriga-se a:  

• Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  

• Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

• Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;  

• Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com o prazo estabelecido no avença.  

 

LOCAL  

A entrega/execução do objeto deste avença se dará de forma centralizada/ ou descentralizada;  

A entrega/execução do objeto deste avença administrativo será realizada em até 10 (dez) dias 

contados a partir da solicitação da Secretaria de Saúde, através da emissão da Ordem de 

Fornecimento, sendo que a entrega do produto adquirido deverá ser efetuada nos dias úteis no 

horário das 8h às 14h, na Unidade de Saúde NIS II Porto Rico, no consultório odontológico, em 

conformidade com as especificações e quantidades solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Será verificado a qualidade dos produtos que estão sendo entregues, bem como as condições de 
segurança, sendo facultado ao recebedor o poder de promover a recusa de recebimento do produto, 

desde que devidamente justificada, ocasião em que informará por escrito ao departamento 

competente, para as providências cabíveis; 

Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde do Município 
de Porto Rico;  

Caso o dia da entrega coincida com sábado, domingo e feriado, a mesma será feita obrigatoriamente no 
último dia útil subsequente. 

 

CONDIÇÕES PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 
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Os itens objeto deste Termo serão entregues em perfeitas condições, nos exatos termos da contratação 
levada a efeito, sem qualquer despesa adicional, de acordo; 

Os itens objeto deste Termo serão recebidos provisoriamente no âmbito do almoxarifado, para efeito de 
posterior verificação da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, 
quantidade e outras porventura existentes, resultando no recebimento definitivo, observado o prazo de até 
02 (dias) dias corridos da sua entrega. A contratada deverá realizar a entrega do material solicitado no 
prazo máximo de 10 dias, contados a partir do dia da solicitação;  

Em caso de não aceitação dos itens objeto deste Termo, fica a CONTRATADA obrigada a retirá -los e a 
substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pela 
CONTRATANTE;  

Em caso de diferença de quantidade, fica a CONTRATADA obrigada a providenciar sua complementação 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pela CONTRATANTE;  

O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos das prescrições 
legais, em observância às normas do Edital. 

 

PENALIDADES  

Pelo inadimplemento contratual a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 12, 
inciso VI, da Lei n.º 14.133/21.  

Quando se tratar de sansão de multa, poderão ser aplicadas à CONTRATADA concomitantemente as 
penas de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Municipal e 
impedimento de licitar e contratar com a Administração;  

Quando aplicada a pena de multa, está será calculada em 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 
Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para o fornecimento, total ou parcial, 
do(s) material(s), deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, quando ocorrer 
fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições do contrato e de impedimento de sua execução por fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência;  

As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE pela CONTRATADA serão deduzidos 
dos valores a serem pagos; A CONTRATADA inadimplente que não tiver valores a receber do 
CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial,  para recolhimento da 
multa;  

A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida do devido processo 
legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

A aplicação das aludidas multas não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato; As 
penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.  

 

DEMAIS REQUISITOS  

A empresa adjudicatária deverá atender aos requisitos presentes no contrato em questão e por fim, a Sra. 
Érica Alberto Pereira Belentani de Souza, Secretária Municipal de Saúde, fica nomeada como gestora do 
contrato e o Sr. Vinicius Cordeiro Bezerra da Silva, Farmacêutico Clinico Hospitalar, como fiscal. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 49/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 135/2024 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Ao MUNICÍPIO DE PORTO RICO – PR  

 

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº 49/2024 

 

A Empresa  XXXXX, devidamente inscrita no CNPJ nº XXXX, com endereço na Rua  XXX, nº XXXX, CEP XXXX, 

na cidade de XXXX, Estado XXX, do telefone XXXX, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a), inscrito  

(a) no CPF nº e RG nº, DECLARA expressamente:  

 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a  partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas;  

f) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem como que no ano-

calendário de realização da licitação ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (§2º 

do Art. 4º da Lei 14133/2021), estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, na 

referida Lei- (SOMENTE NO CASO DE MICROEMPRESAS/EPP/EQUIPARADAS); 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras;  

h) que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza 

integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que 

fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.  

i) Que atende aos requisitos de habilitação e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, 

nos termos do art. 63, inciso I, da Lei 14.133/21; 

j) conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometendo a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estar 

ciente de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada. 

k) Que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público, de qualquer esfera do governo, estando apta 

para contratar com o Poder Público; 
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l) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021 (SOMENTE NO CASO DE 

PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE COOPERATIVA). 

m) que não tem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, 

administração ou tomada de decisão, bem como sócios, gerentes ou diretores que sejam parentes em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou servidores do Poder Executivo Municipal. 

 

Local e data.  

 

(Assinatura, RG e CPF do declarante)  

Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 47/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 132/2024 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

A empresa.............................., estabelecida à Rua..............., nº...., Cidade..........................., Estado  ......................, 

CNPJ sob o nº......................, apresenta proposta para fornecimento dos itens e/ou serviços abaixo d iscriminados, 

que integram o instrumento convocatório da presente licitação:  

 

Item Quantidade Especificação Marca Preço Unitário Preço Total 

      

      

Valor total: R$ _____________(___________________________________________________________)  

 

Declaramos que no preço proposto incluem todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos serviços 

(obrigações sociais, impostos, taxas, frete, etc). 

 

A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

 

(Informar aqui os dados bancários, a  fim de agilizar os possíveis pagamentos). 

 

Local e data.  

 

(Assinatura, RG e CPF do declarante)  

Representante Legal 
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ANEXO V – MINUTA DA ATA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024 

 

APREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO/PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 75.461.970/0001-93, com sede na Avenida João Carraro, 557, Centro, neste ato representado pelo Senhor 

Prefeito, Álvaro de Freitas Netto, brasileiro, casado, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 

domiciliado na Avenida Celso Romão de Oliveira, n° 22, Centro, Cep 89750-000, neste Município, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 613.979-5/SSP/SP e do CPF/MF nº 042.747.339-04, doravante denominado CONTRATANTE; 

e, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designado XXXXXXXXXXX; em observância 

às disposições da Lei nº 14.133/21 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Ata de 

Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico XX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas 

no Edital do Pregão Eletrônico XX/2024 e demais partes integrantes. 

 

LOTE XXX  

 

Valor Total do Lote: XXXXXX 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

       

 

Valor Total: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação, podendo ser prorrogado, nos 

termos da lei. 

2.2. O prazo de vigência não será prorrogado quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem prévia autorização do Município.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. No valor total homologado, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes: 

O preço para o fornecimento do produto é o constante da cláusula primeira. 

6.2. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

6.3 O pagamento será efeito de acordo com a tabela abaixo:  

NOTAS FISCAIS DATA DO PAGAMENTO 

NF emitida do dia 01 ao 15 21 

NF emitida do dia 16 ao 31 11 

6.4 As NF deverão ser acompanhadas das certidões do INSS e FGTS dentro de seus prazos de validade e entregues 

ao Setor Financeiro, e emitidas em nome da xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, com base no índice IPCA. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos na presente Ata e no Termo de Referência;  

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia -Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente 

Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico -financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá -lo na execução da Ata. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da Ata ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas destaAta, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal da Ata, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garant ia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 
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9.7. Não contratar, durante a vigência da Ata, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da Ata, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela Ata, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência da Ata. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita  observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

9.16. Não permitir a  utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a  utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a  reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá -los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da Ata administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos asAtas de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá -los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a  fim de garantir 

a  reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. AAta está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a  ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

10.12. As Atas e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Vide Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata;  

f)praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da Ata por dia de atraso injustificado, até o 

máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia.  

a .O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção da Ata por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de  5% a 30% do valor 

da Ata. 

(4) Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 30% do 

valor da Ata.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a  multa será de 5% a 30%  do valor da Ata.  

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a  multa será de 5% a 30% do valor da Ata. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a  multa será de 5% a 30%  do valor da Ata.  

12.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a  diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a  multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze)dias, a  contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a  ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes desta mesma Ata ou de outras administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. A Ata será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

13.2. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção da Ata e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual. 

13.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir a Ata. 

13.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.7  Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção da Ata não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico -financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

13.7. A Ata poderá ser extinto: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13.8. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

13.9. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 

familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto 

n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração da Ata podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, na forma prevista 

no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Ata que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

GESTOR DO CONTRATO: xxxxxxx 

FISCAL DO CONTRATO: xxxxxxx 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Porto Rico/PR, XX de XXXXX de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 
 
__________________________________ 

ALVARO DE FREITAS NETTO 

PREFEITO 

 

 

 
____________________________________ 

XXXXXXXXX 

SECRETÁRIA DE XXXXXX 

 

 
__________________________________________ 

CONTRATADA 

 


